INDICAÇÃO Nº 
261
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências cabíveis, junto aos órgãos convenientes, visando destinar verbas para a pavimentação asfáltica no bairro Vila Mineira, no município de Andradina. 

JUSTIFICATIVA

A fundação de Andradina foi idealizada em 1932, mas o povoado andradinense surgiu apenas em 1937. Com os municípios limítrofes de Nova Independência, Castilho, Itapura, Pereira Barreto, Guaraçaí e Murutinga do Sul, o município integra a mesorregião de Araçatuba.

A pavimentação asfáltica das vias públicas do bairro Vila Mineira é anseio antigo da população ali residente. Trata-se de um bairro tradicional e o mais populoso da cidade, tendo sido deixado em segundo plano por diversas administrações municipais. Os moradores da região insistentemente cobram os representantes locais no que tange à pavimentação asfáltica, argumentando a garantia de ganhos imensuráveis em qualidade de vida.

Havendo nessa reivindicação muito mais que uma necessidade pela qual se possa aguardar mais tempo, é que torna-se indispensável o acolhimento desta proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Otoniel Lima - PL
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